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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 196, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2024-NMB1N e tendo em vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 

585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA por motivo de doença em pessoa da família, a servidora LUCIANA DA SILVA DUARTE 

ABREU, auxiliar administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, registro funcional nº 8805, pelo período de 90 

(noventa) dias. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15/10/2024. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 17 de outubro de 2024. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 103, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

DANIELLE DA SILVA MARQUES 8234 SEMADER 2017/2023 21/10/2024 a 

19/11/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 17 de outubro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS 

 

 

CONTRATO Nº 099/2024 - PMAV 

Concorrência Eletrônica Nº. 004/2024 

Processo Administrativo Nº. 5215/2024  

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 

Contratada:  R D J ENGENHARIA LTDA –  

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ SERVIÇO DE APLICAÇÃO E TRANSPORTE DE REVSOL, 

NAS LOCALIDADES DE SANTA TEREZA, ANTAS, SANTA CRUZ, MILAGRES, AMAPÁ E INDEPENDÊNCIA, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Do Valor: R$2.230.000,00 (dois milhões e duzentos e trinta mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional: 15.541.0004.1.0007 - Natureza da Despesa: 

4.4.90.51.99 – Ficha: 262 – Fonte: 1.701.0031.0000. 

Prazo Contratual: 17/10/2024 a 16/05/2025. 

Prazo Executório – 150 (cento e cinquenta) dias, conforme Cronograma de Execução, contados a partir do recebimento pela 

Contratada, da Ordem de Serviço. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de outubro de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
 
____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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